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Boa tarde; 
 
Por meio deste, a empresa RACLI Limpeza Urbana Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.093.870/0001-46, com sede junto ao 
Município de Criciúma, Estado de Santa Catarina, vem apresentar impugnação ao 
Edital de Licitação na Modalidade Concorrência Pública nº 15/2020, cujo processo 
administrativo 20.0.000087778-7. 
 
Solicitamos por gentileza, que confirme o recebimento deste e-mail. 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
--  
This message has been scanned for viruses and dangerous content by  
E.F.A. Project, and is believed to be clean.  



 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE-RS; 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 15/2020 

 

 

RACLI LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.093.870/0001-46, localizada à Avenida Carlos Pinto Sampaio, 

n° 15, Bairro São Luiz, na cidade de Criciúma/SC, por seu 

representante legal, Sr. Rodolfo Back Loch, portador da Cédula de 

identidade nº 3.809.651 e inscrito no CPF com o nº 040.820.929-

19, vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2020, conforme as razões que passa 

a aduzir: 

I – SÍNTESE FÁTICA: 

 

O Município de Santo Porto Alegre 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA (Nº 15/2020), 

buscando a: 

“Contratação de empresa ou consórcio 

de empresas para prestação de serviço de coleta regular de 

resíduos sólidos urbanos (domiciliares e públicos) no Município 



 

 

de Porto Alegre, de acordo com os projetos, memoriais 

descritivos e especificações técnicas anexos ao presente 

Edital.”.  

Ocorre que diversos preços, constantes 

na planilha de custos apresentadas por esta municipalidade, estão 

em desacordo com a realidade de mercado, via de consequência 

devem ser corrigidos/atualizados visando a correta formulação das 

propostas de preços pelas licitantes interessadas.  

Dessa forma, deve-se adequar o Edital 

em comento, nos termos das razões a seguir expostas.  

 

II – RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

II.I – DA PLANILHA DE PREÇOS:  

 

Como já acima referido foram 

encontradas alguns preços, expostos na planilha de custos vista 

neste edital, que estão defasados o que impõe sua correção. De 

outra forma qualquer proposta eventualmente apresentada será 

passível de questionamento.   

Buscando ser mais precisos devemos 

destacar, uma a uma, ditas divergências. São elas: 

 

1- Na planilha de custos o preço 

especificado para o óleo diesel é de R$ 3,52 (três reais e quarenta 

e cinco centavos). Ocorre que hoje o litro do diesel (preço médio), 



 

 

nesta capital, está em torno de R$ 4,06 (quatro reais e seis 

centavos), ou seja, há uma diferença (defasagem) de mais de 15% 

(quinze por cento).  

 

2- Quanto ao preço dos pneus o 

Município previu um gasto de R$ 1.371,63 (mil, trezentos e setenta 

e um reais e sessenta e três centavos) a unidade. Ocorre que dito 

valor também está aquém do efetivamente praticado. Para se ter 

uma ideia os pneus da marca Bridgestone, Michelin e Pirelli tem o 

valor, respectivamente, de R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinta 

reais), R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais) e R$ 

2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais). Em sendo feito a média 

chegamos ao montante de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 

ou seja, há uma substancial diferença (de quase setenta por cento).  

 

3- Ainda a planilha de custos estima o 

valor do compactor de 15m3 (quinze metros cúbicos) em R$ 

160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais) a unidade. 

Ocorre que este não é encontrado por menos de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais). Aqui a diferença, entre o valor orçado e 

valor de mercado do bem, é de 12% (doze por cento). 

 

4- Na mesma direção, a planilha de 

custos estima o valor do compactor de 19m3 (dezenove metros 

cúbicos) em R$ 168.100,00 (cento e sessenta e oito mil e cem reais) 

a unidade. Ocorre que este não é encontrado por menos de R$ 

194.250,00 (cento e noventa e quatro mil e duzentos e cinquenta 



 

 

reais). Aqui a diferença, entre o valor orçado e valor de mercado do 

bem, é de 15,6% (quinze vírgula seis por cento). 

 

5- A planilha de custos estima o valor do 

utilitário (4x4) em R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

Ocorre que este veículo, nos termos especificados no edital, não é 

encontrado por menos de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Aqui 

a diferença, entre o valor orçado e valor de mercado do bem, é de 

11% (onze por cento). 

 

6- Ainda a planilha de custos estima o 

valor do caminhão automático toco (cámbio automático) em R$ 

365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais). Ocorre que este 

veículo, nos termos especificados no edital, não é encontrado por 

menos de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais). Aqui a 

diferença, entre o valor orçado e valor de mercado do bem, é de 

11% (onze por cento). 

 

7- Por fim, os contêineres semi 

soterrados, de 4m3 (quatro metros cúbicos), o edital estipula o 

preço de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a unidade, sendo, 

como dito, este o valor para locação. Como visto, possibilita o edital 

que estes sejam locados pelas concorrentes participantes, 

entretanto, este tipo de contêiner não é encontrado no mercado 

com a opção locação e sim somente na relação comercial venda e 

compra. E o preço de mercado destes, para compra, alcança R$ 

28.900,00 (vinte oito mil e novecentos reais) a unidade, ou seja, em 



 

 

sendo quatro unidades previstas no edital, o preço total, para sua 

disponibilização, será de R$ 115.600,00 (cento e quinze mil e 

seiscentos reais). Sem dúvida a Planilha de Custos deve se ater ao 

definido pelo mercado, portanto, também devendo ser corrigida 

neste ponto. 

Senhor Presidente da Comissão Especial 

de Licitações, obviamente as planilhas que estão em anexo ao 

Edital em análise devem ser revistas, adequando-se os preços ali 

constantes.    

Os serviços ora pretendidos por 

Administração Pública são de grande importância, razão que uma 

contratação segura é o que deve se buscar, acima de tudo. Se assim 

não o for, no futuro, podem advir vários prejuízos ao contribuinte 

e ainda causar inúmeros riscos à saúde pública dos seus 

munícipes. 

 

III – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Demonstrada a irregularidade no 

instrumento convocatório, conforme as razões expostas,  

 

pugna pelo recebimento, processamento e acolhimento desta 

Impugnação, reconhecendo-se o equívoco do Edital e, por 

consequência, sua retificação, havendo a correça da Planilha de 

Custos que dá base para a formação dos preços das licitantes.  



 

 

Também requer que seja republicado o 

novo texto editalício pelos meios oficiais, nos termos do §4° do 

artigo 21 da Lei n° 8.666/93, marcando-se nova data para a 

realização da licitação. 

Termos em que pede e espera 

deferimento. 

Criciúma/SC, 19 de março de 2021. 

 

 

 

__________________________ 

RACLI Limpeza Urbana Ltda 
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